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7.3 — Os candidatos convocados terão um prazo improrrogável de 
três (3) dias úteis, após a receção da notificação por correio eletrónico 
para procederem à sua matrícula e inscrição.

8 — Propinas e emolumentos a pagar:
8.1 — Cursos de Pós-Licenciatura (1) em Enfermagem Comunitária, 

Enfermagem Médico -cirúrgica, Enfermagem de Reabilitação, Enferma-
gem de Saúde Mental e Psiquiatria:

8.1.1 — Matrícula — 375 Euros
8.1.2 — Seguro — 12 Euros
8.1.3 — Propina — 3750 Euros (que poderá ser dividida em 15 pres-

tações mensais de 250 Euros).
8.2 — Os pagamentos dos emolumentos supra referidos dão lugar a 

descontos, nos termos e condições previstas nos despachos em vigor e 
disponíveis em www.esel.pt.

9 — Horário de funcionamento
Os Cursos terão início a 03 de outubro de 2016, funcionarão com uma 

carga horária mínima de 15 horas e máxima de 25 horas semanais: (2) 
das 16 às 21 horas distribuídas por três (3) dias úteis.

Os períodos de Ensino Clínico funcionarão com uma carga horária 
mínima de 25 horas semanais.

(1) Para os estudantes que efetuem matrícula ao curso de pós-
-licenciatura, e embora matriculados automaticamente ao curso de mes-
trado, não haverá lugar ao pagamento de emolumentos de matrícula e 
propina, para além dos mencionados no ponto 8.1.

(2) O horário poderá ser alterado de acordo com as necessidades do 
Projeto de Formação.

ANEXO I
Informa -se que os prazos de candidatura, afixação dos resultados da 

seriação, seleção, reclamações, matrícula e inscrição, relativamente aos 
Cursos de Pós -licenciatura em Enfermagem nas áreas de Especialização 
em Enfermagem Comunitária, Médico-cirúrgica, Reabilitação, Saúde 
Mental e Psiquiatria, a iniciar nesta Escola no ano letivo 2016/2017, 
são os que constam do quadro seguinte: 

Procedimentos

Prazos

Início Final

Afixação do edital de candidatura  . . . . 30 -05 -2016

Formalização presencial das candidaturas 01 -07 -2016 11 -07 -2016

Afixação da Rejeição Liminar . . . . . . . 21 -07 -2016

Afixação dos Resultados da Seleção . . . 12 -09 -2016

Apresentação de Reclamações. . . . . . . 13 -09 -2016 16 -09 -2016

Publicação da Lista Definitiva dos Can-
didatos Admitidos  . . . . . . . . . . . . . . 23 -09 -2016

Formalização da Matrícula e Inscrição 26 -09 -2016 27 -09 -2016

Início do Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -10 -2016 

 ANEXO II

Entidades com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa tem protocolos de Formação

Entidades Hospitalares

Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE
Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE
Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE
Centro Hospitalar do Oeste
Centro Hospitalar de Setúbal, EPE — Hospital de São Bernardo
Hospital CUF Descobertas/Hospital CUF Infante Santo
Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa
Hospital SAMS
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE
Hospital Garcia de Orta, EPE
Hospital do Mar
Hospital Vila Franca de Xira
Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, EPE

Entidades de Saúde mental e psiquiátrica

Casa de Saúde do Telhal
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa
Instituto de Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus

Agrupamentos de Centros de Saúde

ARSLVT — Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P.

Agrupamento de Centros de Saúde Alentejo Litoral

Associações

Associação “Spina Bífida e Hidrocefalia de Portugal”
Associação Cultural Moinho da Juventude
Associação de Apoio aos Doentes Depressivos e Bipolares (ADEB)
Associação pela Dignidade na Vida e na Morte — AMARA
Associação Portuguesa de Doentes de Parkinson
Associação Portuguesa de Familiares e Amigos de Doentes de Al-

zheimer
Associação Protetora de Diabéticos de Portugal

Outras Entidades

Centro de Medicina de Reabilitação de Alcoitão — Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa

Centro de Paralisia Cerebral de Lisboa
Instituto Nacional de Emergência Médica — INEM
Instituto de Ação Social das Forças Armadas — (IASFA)

30 de maio de 2016. — A Presidente da Escola Superior de Enferma-
gem de Lisboa, Maria Filomena Mendes Gaspar.

209623054 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 474/2016
Torna -se público que, por meu despacho de 21 de maio de dois mil 

e quinze, se encontra aberto, pelo prazo de quarenta e cinco dias úteis, 
a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no Diário 
da República, concurso documental internacional de recrutamento, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para dois (2) postos de trabalho para a categoria de Pro-
fessor Auxiliar, na área disciplinar de Ciência Política do Departamento 
de Ciência Política e Políticas Públicas, do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento dos postos de trabalho postos a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor na área de Ciência Política ou 

em especialidade considerada adequada ao concurso pela maioria dos 
membros do júri. Caso o doutoramento tenha sido conferido por insti-
tuição de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido 
por instituição de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto 
no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro. Para mais 
informações consulte http://www.dges.mec.pt/en/pages/naric_pages/aca-
demic_recognition/recognition_foreign_qualifications.html

2 — Possuir domínio de língua portuguesa e inglesa, falada e escrita.
II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas são entregues, pessoalmente, durante o horário 

normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recursos Humanos 
do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 1649 -026, Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 -026 Lisboa, Portugal
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IV — Instrução da candidatura
A candidatura é instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço eletrónico e situação laboral presente.

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente Edital.

2.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro têm de 
apresentar documento comprovativo do seu reconhecimento por institui-
ção de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

2.2 — Os candidatos têm de apresentar declaração, sob compromisso 
de honra, do domínio da língua portuguesa e inglesa a um nível que 
permita a lecionação nessas línguas.

3 — Sete exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
eletrónico não editável (pdf) do curriculum vitae do candidato, com a 
indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como da 
atividade pedagógica desenvolvida. O candidato tem de assinalar quatro 
trabalhos e/ou obras que considere mais representativos da atividade 
desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto e indicar 
os dois artigos que considere responder ao critério de admissão em mérito 
absoluto. A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos, deve 
observar o modelo disponível em: http://iscte -iul.pt/servicos/other_ser-
vices/Rectory_Support_Office.aspx

4 — Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

5 — Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/ Cartão de Cidadão 
ou documento equivalente.

6 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

7 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Os documentos que instruem a candidatura têm de ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa. A não apresentação dos docu-
mentos exigidos nos termos do presente edital, a sua apresentação fora 
do prazo estipulado ou a apresentação de documento falso determina a 
exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global, que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área disciplinar 
da Ciência Política, e que demonstre que o candidato possui sólida for-
mação teórica e metodológica em Ciência Política, bem com um perfil 
orientado para a investigação e o ensino da ciência política aplicada, com 
provas dadas nestes domínios em termos de formação, ensino, pesquisas 
e publicações, cumulativamente com a apresentação pelo candidato de, 
pelo menos, dois artigos publicados, ou aceites definitivamente para 
publicação, no domínio da Ciência Política, em revistas científicas 
indexadas na WOS/ISI ou SCOPUS.

VI — Método seleção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 

método de seleção Avaliação Curricular de acordo com os critérios de 
avaliação definidos no ponto seguinte;

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o 

mérito pedagógico e científico dos candidatos na área disciplinar da 
Ciência Política, valorizando -se em cada um dos itens abaixo e sem-
pre que aplicável, em 50 % o ensino ou a investigação com recurso a 
métodos extensivos e intensivos, tendo em consideração os seguintes 
parâmetros:

A — Mérito científico (60 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (35 %) — Livros, artigos em revistas cientí-

ficas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
critério deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
diversidade e a quantidade da produção por ano após a conclusão do 
doutoramento, a autonomia científica revelada, o grau de internacio-

nalização, o reconhecimento pela comunidade científica (prémios ou 
outras formas de reconhecimento e distinção da comunidade científica, 
académica ou profissional) e o impacto da produção científica.

A -2) Projetos científicos (15 %) — Participação em projetos cien-
tíficos com financiamento nacional ou internacional (público ou 
privado). Na avaliação deste critério deverá ser tida em considera-
ção a quantidade, o grau de inserção do projeto (rede nacional ou 
internacional), o caráter competitivo do projeto em termos de finan-
ciamento, o contributo em termos de património e recursos para as 
estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do investigador 
(coordenador ou participante).

A -3) Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, de gestão científica de unidades orgânicas e 
de investigação e de coordenação/liderança de órgãos de gestão científica 
e académicas de institutos, escolas, departamentos e unidades de investi-
gação. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração 
a duração da atividade e a amplitude da função.

A -4) Avaliação científica (5 %) — Participação em júris nacionais 
ou internacionais de provas académicas e a participação em painéis 
nacionais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de 
bolsas, projetos, investigadores ou unidades de investigação, parti-
cipação em comissões de eventos científicos, colaboração ativa na 
edição, avaliação e revisão de publicações científicas nacionais ou 
internacionais. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número, o papel desempenhado e diversidade das 
atividades.

B — Mérito pedagógico (30 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
B -1) Atividade docente (15 %) — lecionação de unidades curriculares, 

o grau de envolvimento na gestão das unidades curriculares (docente 
ou coordenador) e a lecionação em universidades internacionais. Na 
avaliação deste critério deverão ser tidas em consideração o número 
e diversidade das unidades curriculares lecionadas e a avaliação do 
desempenho pedagógico

B -2) Inovação pedagógica (5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, natureza 
e diversidade das atividades.

B -3) Orientação (5 %) — orientação de dissertações, teses e de pro-
jetos de pós -doutoramento e da excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações, com consideração 
das já concluídas e das em curso.

B -4) Publicações pedagógicas (5 %) — manuais pedagógicos ou 
outras publicações de âmbito pedagógico. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidas em consideração o número, a diversidade, a origina-
lidade e o impacto (tiragem) das publicações.

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

ter -se -á em consideração: as prestações de serviços no âmbito da valo-
rização económica e social do conhecimento; os programas de formação 
contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários destinados 
à divulgação de conhecimentos; outras atividades relevantes, designa-
damente serviço à comunidade no âmbito da organização, serviço de 
cooperação e consultadoria a outras instituições.

D — Serviço à Instituição (5 %)
Na avaliação da participação em órgãos universitários ter -se -á em 

consideração o seguinte item:
A realização de atividades resultantes da participação em órgãos de 

gestão universitária, promoção da instituição, comissões ad hoc, recruta-
mento de novos alunos e demais atividades para o regular funcionamento 
das instituições de ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação
A deliberação é tomada por maioria absoluta, isto é, por metade mais 

um dos votos dos membros do júri presentes na reunião.
Para o efeito, antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri 

apresenta um documento escrito, que posteriormente deverá integrar a 
ata, no qual propõe, se for o caso, a ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no n.º 2, 
no qual classificou os candidatos na escala inteira de 0 a 100 em cada 
indicador de avaliação.

Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a orde-
nação que apresentou, não sendo permitidas abstenções. A primeira 
votação destina  -se a determinar o candidato a colocar em primeiro 
lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos votos dos 
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membros do júri presentes na reunião, fica desde logo colocado em 
primeiro lugar. Caso tal não se verifique, repete-se a votação depois 
de retirado o candidato menos votado na primeira votação. Se houver 
empate entre dois, ou mais, candidatos na posição de menos votado, 
procede  -se a uma votação sobre eles para desempatar, e se ainda 
assim o empate persistir, o presidente do júri decide qual o candi-
dato a retirar. O processo repetir -se -á até que um candidato obtenha 
maioria absoluta para ficar classificado em primeiro lugar. Repete -se 
o mesmo processo para obter o candidato classificado em segundo 
lugar, e assim sucessivamente até que se obtenha uma lista ordenada 
de todos os candidatos.

Sempre que se verifique igualdade de número de votos em todos os 
candidatos a votação, o presidente do júri tem voto de qualidade nos 
termos do artigo 12.º do Regulamento de Recrutamento, Seleção e 
Contratação do Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL.

4 — Audições Públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de au-

dições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII — Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Professor Doutor Carlos Manuel Gutierrez Sá 

da Costa, Vice -Reitor do ISCTE-IUL e constituído pelos seguintes pro-
fessores e constituído pelos seguintes professores, que no entendimento 
da Comissão Científica do Departamento Ciência Política e Políticas 
Públicas, pertencem à área disciplinar para que é aberto o concurso.

Vogais:

Doutor José Ramón Montero Gibert, Professor Catedrático da Uni-
versidade Autónoma de Madrid;

Doutor José Adelino Eufrásio de Campos Maltez, Professor Catedrá-
tico do Instituto Superior de Ciências Sociais e Politicas, da Universidade 
de Lisboa;

Doutor Manuel Augusto Meirinho Martins, Professor Catedrático 
do Instituto Superior de Ciências Sociais e Politicas, da Universidade 
de Lisboa;

Doutora Marina Castelo Branco Costa Lobo, Investigadora Principal 
do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Doutor André Renato Leonardo Neves dos Santos Freire, Profes-
sor Associado com Agregação do ISCTE — Instituto Universitário de 
Lisboa.

VIII — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como 
da lista de classificação final e ordenação dos candidatos será dado 
conhecimento aos interessados mediante afixação na vitrina da Unidade 
de Recursos Humanos do ISCTE -IUL e notificação através de correio 
registado com aviso de receção.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

30 de maio de 2016. — O Reitor, Luís Antero Reto.
209628677 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho n.º 7625/2016
Sob proposta do Departamento de Ciências e Tecnologia da Uni-

versidade Aberta e da Faculdade de Engenharia da Universidade do 
Porto, nos termos dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, os órgãos legal e estatutariamente 
competentes das duas universidades aprovaram a criação do curso de 
mestrado em Computação Gráfica ao qual foi previamente concedida 
a acreditação pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior, com o n.º de processo NCE/15/00234 e registado na Dire-
ção Geral do Ensino Superior com a referência n.º R/A -Cr 76/2016, 

homologo o plano de estudos aprovado por despacho conjunto dos 
vice -reitores das duas universidades, de 23 de maio de 2016, nos 
termos que se seguem:

1.º
Criação

A Universidade Aberta, através do Departamento de Ciências e Tec-
nologia, e a Universidade do Porto, através da Faculdade de Engenharia, 
conferem conjuntamente o grau de mestre em Computação Gráfica, em 
conformidade com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006 
de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho 
e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro.

2.º
Objetivos

O mestrado em Computação Gráfica visa formar profissionais com 
sólida formação de base e competências em computação gráfica, por 
forma a poderem fazer face às necessidades de desenvolvimento de sof-
tware aplicacional nesta área e subáreas afins, pretendendo -se encorajar 
a inovação e a autoaprendizagem.

Estes profissionais deverão ser, portanto, capazes de analisar e compre-
ender com rigor os problemas das organizações na área da computação 
gráfica, estando aptos para o desenvolvimento de soluções especializadas 
à execução de cada operação, à modelação de ambientes virtuais e de 
fenómenos de iluminação, à complexidade temporal e espacial, assim 
como à adequação dos resultados finais tendo em conta os fatores hu-
manos envolvidos, entre outros.

O mestre em computação gráfica estará assim capaz de assumir fun-
ções de direção de projeto de investigação, de desenvolvimento e de 
intervenção tecnológica na indústria, organizações e empresas explo-
rando com rigor e eficácia soluções inovadoras da área de computação 
gráfica.

3.º
Resultados de aprendizagem

Aguarda -se que o estudante, ao concluir o mestrado em Computação 
Gráfica, esteja capaz de:

1 — Classificar as principais teorias, modelos e tecnologias avançadas 
da computação gráfica, identificando as suas potencialidades e limita-
ções, tendo em conta a sua aplicação no desenho e implementação de 
soluções para os mais diversos cenários de utilização;

2 — Selecionar, desenvolver e aplicar, de modo rigoroso, eficiente e 
crítico, teorias, modelos e tecnologias avançadas de computação gráfica, 
adequadas às características identificadas nos cenários de utilização e 
intervenção na indústria, organizações e empresas, supervisionando a 
sua aplicação;

3 — Participar, de modo autónomo, crítico e interventivo nos projetos 
de computação gráfica, especialmente naqueles com cariz de investiga-
ção e desenvolvimento;

4 — Conduzir os processos de mudança resultantes da introdução da 
computação gráfica nos contextos organizacionais e práticas profissio-
nais dos vários subdomínios da computação gráfica.

4.º
Perfil de candidatos

De acordo com o Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março, podem 
candidatar -se ao mestrado em Computação Gráfica da Universidade 
Aberta e da Universidade do Porto:

1 — Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas das 
ciências de computadores, engenharia informática, e áreas afins;

2 — Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferidos 
nas áreas acima indicadas e na sequência de um 1.º ciclo de estudos 
organizado de acordo com o processo de Bolonha por um estado ade-
rente a este processo;

3 — Titulares de um grau académico superior estrangeiro nas áreas 
acima indicadas que seja reconhecido como satisfazendo os objetivos do 
grau de licenciado pelos órgãos científicos estatutariamente competentes 
das Entidades proponentes;

4 — Detentores de um currículo académico e/ou profissional, que seja 
reconhecido como atestando capacidade para realização do mestrado 
pelos órgãos científicos estatutariamente competentes das Entidades 
proponentes.

Exige -se ainda o acesso a computador com ligação à Internet em 
banda larga, competências de leitura e compreensão da língua inglesa 


